
RESOLUÇÃONO04/2014doLegislativoMunicipaldeAnge!lca,
"*9/12/2014

décimo terceiro dos vereadores da Cémara
AngélicaMS.Edá outrasprovidências

O PRESIDENTEDACAMARAMUNICIPALDEANGÉL'CA.ESTADCDE
GROSSODCSUL,nousodasatribuiçõesquelheSáoconferidasoor

FazsaberqueaCâma{aMunicipalaprovoueee sancicraeseguinteLei:

Art. 10SerápagoaosVereadoresdoMunicípiodeAngéfice—MS,130(décimo
salário.

S100 130(décimotercei:rc)sahriccorresponderáa dozeavos).por
efetivoexercício,da remuneraçãodevidaemdezembrodo anocoilespondente.
S20Afraçãoiguaiousuperiora 15(quinze)dasdeexercic;oserátomada
integral,paraefeitcdoparágrafoanterior.
S3' 0 130(décimcterceiro)sa}áricpoderáserpagoemduasparcelas,aprimara
dia30(trinta)dejunhoeasegundaatéodia20(vinte)dedezembrodecada
S400 oagamentodecacaparcelasefarácombasena;emuneraçácdcmêsem
ocorrer o pagamento.

S5cA segundeperceaserá combasera emvigo.-
dezembro,abatida a in-,oodànciada primeira parce;a,peo mor pego.

, Art. 20CasooVereadordeixec cargo,0 130(décimcterceiro)e saiárioser-ihe-á
proporcionalmente aonúmerodemesesdeexercicbnoano,

Art. 20 As despesasdecorrentesdesta Lei correrão por das dota;Ces
orçamentáriaspróprias.

Art. 40. Esta Resoiuç.ão entra em vigor na data de
as disposições em contrário.
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